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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Vindo à discussão, no dia 23 de agosto, as proposições em 

epígrafe, recebemos várias  sugestões, especialmente do Deputado Luiz Eduardo 

Greenhalgh. 

Neste sentido, e sem nos esquecermos do Substitutivo da 

Comissão de Seguridade Social e Família, que vai além da alteração ao art. 89 da 

referida Lei, e em relação ao qual, originalmente, havíamos sugerido uma 

subemenda, apresentamos um Substitutivo. Procuramos, agora, reunir, em um 

único texto legislativo, as proposições principal e apensas, o texto da Comissão de 

Seguridade e as sugestões do ilustre Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. 

Sala da Comissão, em       de                         de 2001. 

Deputada ZULAIÊ COBRA  

Relatora 
 


